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INDICAÇÃO Nº 3653/2025 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 
INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize uma avaliação 

para ampliação da calçada juntamente com a instalação de corrimão, na rua Salvador 

Jantorno, bairro Fradinhos, Vitória-ES. 

Protocolo nº: 2025.094.496 

 
JUSTIFICATIVA: 

O trecho em questão apresenta declividade acentuada, o que dificulta a locomoção de 

pessoas idosas, com mobilidade reduzida, crianças e demais pedestres, especialmente em 

dias de chuva, quando o piso se torna escorregadio. A ausência de um corrimão adequado 

aumenta os riscos de quedas e acidentes, afetando diretamente a segurança e a qualidade 

de vida da comunidade local. 

A instalação do equipamento contribuirá significativamente para a prevenção de acidentes, 

garantindo apoio e estabilidade aos pedestres. Além disso, a medida está alinhada com 

princípios de acessibilidade urbana, promovendo inclusão e assegurando que todos 

possam circular pelo espaço público com autonomia e segurança. 

 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de dezembro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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